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UNIVERSIDADE DE BRASILIA 
GABINETE 00 REITOR 

ATO DA REITORIA N90 tjz /71 

Dá nova redação a dispositivos 
da Resolução CA-06/70, que dis 
põe sare o sistema de adminis 
tração de material da Universi 
dade de Brasília. 

O Presidente da Fundação e Reitor da Universidade de Bra 

silia, no uso de suas atribuições, ad-referendum do Conselho de Admi 
nistração, tendo em vista a necessidade de um sistema de material que 

funcione de modo compatível com a dinâmica da Universidade e conside 
rendo que se tornam imprescindíveis e urgentes algumas modificações na 
Resolução CA-n9 06/70, 

R E SOLVE 

A Resolução do Conselho de Administração n9 06/70, de 

5.10.70, passa a vigorar com a seguinte redação: 

1. DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL  

Definição e estrutura: 

1.1- O sistema de administração de material da UniversidadE 

de Brasília õ o estabelecido na presente norma. 

1.2- O sistema de material contará com a seguinte estrutura' 

ministrativa: 

1.2.1 - Órgão Central: Serviço de Material 

a. Seção de Almoxarifado 

b. Seção de Aquisição 

c. Seção de Contrôle de Material 

1.2.2- Órgãos descentralizados: 

a. Seção Administrativa do Restaurante Univers 

tário 
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b. Seção de Aquisição - Biblioteca Central 

c. Seção de Material - Prefeitura Universitári 
d. Seção de Material - UISS 
e. Almoxarifados (5): Instituto de Biologia,Dep 

tamento de Física,Depto. 
Química, Faculdade de Cie 
cias da Saúde e Faculdade 
Tecnologia; 

f. Escritórios de compras: Rio e São Paulo. 

1.3. Incluem-se no conceito de material, para os efeitos des 
norma, todos os bens classificáveis nos elementos: 

a. material de consumo; 
b. material permanente; 

c. equipamentos e instalações. 

2. DO CADASTRO DE FORNECEDORES  

2.1. O Serviço de Material deverá manter atualizado o Cadast 
de Fornecedores de Brasília, bem como de outras praç 
que sejam regularmente consultados pelos órgãos de aqui 
ção. Este, conterá os elementos de identificação da emp 
sa e a indicaçãO dos materiais que estão habilitados a f 
necer. 

2.2. O Cadastro de fornecedores será previsto anualmente pe 
Serviço de Material. 

2.3. O Serviço de Material sõ poderá inscrever empresas depc 
da apresentação e julgamento da documentação relativa 
personalidade jurídica, idoneidade técnica e financeira 
cada uma e demais exigências legais. 

2.4. O Serviço de Material fornecerá às empresas cadastradas 
certificado de habilitação para fornecimento, válido pé 

o exercício. 

3. DOS CATÁLOGOS DE MATERIAL 

3.1. Material de Consumo: 
3.1.1. O Serviço de Material manterá atualizado o caU 
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go de material de consumo utilizado nos õrgãos da 

FUB. 

3.1.2. O catálogo de material destina-se a orientar as uni 

dades nas aquisições e Requisições de material de 

Consumo. 
3.1.3. O catálogo conterá os itens de uso geral e os de u 

so específico, desde que consumidos regularmenterme 

o cõdigo de material e especificação sintética de ca 

da item. 

3.1.4. O cOdigo de material compreenderá cinco algarismos, 

sendo os dois primeiros destinados ao grupo do mate 

rial (espécie) e os demais ao item do material (sub 

espécie). 

3.1.5. O serviço de Material incluirá novos itens no catá 

logo desde que se verifique o seu uso regular e, da 

mesma forma, poderá exluir itens conforme se verifi 

que o desuso ou a necessidade de padronização. 

3.1.6. Sempre que se introduzirem alterações no catálogo , 

o Serviço de Material as comunicará às Unidades. 

3.2. Material Permanente: 

3.2.1. O catálogo de material permanente será posteriormen 

te incorporado às presentes normas.' 

4. AQUISIÇÃO  

4.1. A aquisição de material utilizado na Universidade será cen 

tralizada no Serviço de Material, devendo os pedidos de e 

quipamento.e material permanente passar pelo Serviço de Pa 

trimônio. 

4.1.1. Nos casos de aquisição de materiais permanentes e e 

quipamentos classificados como de uso técnico-cien-

tifico será designada uma Comissão Técnica que exa 
minará os processos quanto a: 

a. conveniência da aquisição; 

b. possibilidades de utilização concomitante com ou 
tra Unidade; 
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c. padronização; 

d. existência de similar nacional. 

4.1.2. A Comissão Técnica será designada pelo Diretor Exe 

cutivo e constituída de quatro membros, sendo três 

professóres, um dos quais obrigatóriamente da uni 

dado interessada, mais o chefe do Servico de Mate 

rial. 

4.1.3. A presidência da Comissão caberá a um dos professô 

res não pertencentes ã unidade interessada. 

4.2. A aquisição será centralizada, mesmo quando feita com re 

cursos extra-orçamentários (convênios, emnrêstimos ou doa 

ções de outras entidades), em nome da FUB. 

4.3. Podem excetuar-se do processo de aquisição centralizada , 

os seguintes casos: 

a. Material biliográfico, rue será adquirido pela Biblio 

teca Central; 
b. Material para construção, adquiridos com recursos do e 

lemento de despesa2.21.10 nela Prefeitura Universitária; 

c. Material de consumo de uso específico, pela UISS. 

d. Gêneros alimentícios para o Restatirante Universitário. 

4.4. As aquisicões•a que se refere o item anterior, estarão su 

jeitas às disposições da presente norma. 

4.5. As aquisições de material que devam ser efetuadas por im 

portação obedecerão os seguintes critérios; 

4.5.1. Os pedidos deverão ser feitos em separado, observa 

dos os elementos de despesa. 

4.5.2. No caso de equipamento, é fundamental o agrupamen 

to dos componentes e demais acessórios do aparelho 

a ser adquirido. 

4.5.3. Quando determinados acessórios forem comuns a mais 

de um equipamento, deve-se agrupá-los a um deles , 

ou relacioná-los separadamente, de acôrdo com os 

elementos de despesa. 
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4.5.4. O prazo.para aquisição de material por importaçã 

variará, em condições normais entre 90 a 120 dia 

4.5.5. A abertura de qualquer processo de importação s 
será efetuada se houver cobertura orçamentária 
financeira e os compromissos só poderão ser ass 
midos pelos órgãos competentes. 

4.5.6. Os órgãos interessados poderão solicitar "Invoic 
Proforma", desde que observadas as seguintes ex 

gências: 
a. A "Invoice Proforma" deverá ser emitida em trê 

vias em nome da FUB, especificando detalham 
te o material, quantidade, piso liquido de 
da item e preços unitários CIF e FOB; 

b. A "Invoice Proforma" deverá ser acompanhada d 
catálogo atualizado do fabricante bem como da 

razão social e enderêço do representante no Br 
sil, se houver; 

c. Uma vez recebida, a "Invoice Proforma" não p 
derá sofrer nenhum corte, emenda, rasura ou de 
pachos, sob pena de perda de sua validade. 

5. DA LICITAÇÃO  

5.1. As licitações para aquisição de material serão regidasr 
la presente norma. 

5.2. São modalidades de licitação: 
a. Concorrência 
b. Tomada de Preços 
c. Convite 

5.2.1. Concorrência  é a modalidade de licitação a que d 
verá recorrer a administração nos casos de co 
pras em que o vulto seja igual ou superiora10.00 
vezes o valor do maior salário mínimo mensal, n 

qual se admite a participação de qualquer licita 
te, e será feita através de edital de licitação. 
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5.2.2. Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre 
fornecedores cadastrados e deve ser utilizada sem 
pre que o vulto das compras fôr igual ou supeior a 
100 vêzes e inferior a 10.000 vezes o valor do maio: 
salário .mInimo mensal. 

5.2.3. Convite é a modalidade de licitação de que a admj 
nistração se utiliza quando o vulto das compras i 
inferior a 100 vêzes o valor do maior salário míni-
mo mensal e á realizada entre interessados no ramc 
pertinente ao objeto da licitação, em número minimc 

de três, escolhidos pelo órgão da aquisição, cada 
trados ou não. 

5.3. As licitações por Tomada de Preços e Concorrência serãorej 

lizadas por uma comissão de três membros, previamente dc 

signada pelo Diretor Executivo. 

5.3.1. As licitações por Convite serão julgadas pelo Serv : 

ço de Material e pela unidade interessada, devend( 
este julgamento ser homologado pelo Diretor Admini! 

trativo. 

5.4. O critério para julgamento das licitações incluirá a qual; 
dade do material, preço, condições de pagamento, prazo dl 
entrega e outras condições estabelecidas. 

5.4.1. Será obrigatória a justificativa escrita da autor. 

 dade competente, sempre que não fór indicada a pri 

posta de menor preço. 

5.5. Os fornecedores que não cumprirem suas obrigações estará' 

sujeitos às seguintes sanções: 
a. Multa prevista nas condições de licitação 

b. Suspensão temporária ou definitiva do direito de liciU 
segundo a gradação que fôr estipulada em função da nat 

reza da falta. 

5.5.1. Caberá ao Diretor Executivo decidir quanto às pen 

lidades, mediante proposta do Serviço de Material. 
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5.6. Nas licitações será admitido o sistema pelo qual uma par 

te do pagamento será efetuado com material de proprieda-

de da FUB, depois de procedida a respectiva avaliação. 

5.7. Será dispensada a licitação: 

a. Quando não se apresentarem interessados ã licitação ai 

terior, mantidas, neste caso, as condições básicasprs 

estabelecidas; 

b. Nas aquisições de materiais, equipamentos e gênerosep 

só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou re. 

 presentante comercial exclusivo; 

c. Na aquisição de obras, objetos históricos e material 

bibliográfico que deva ser adquirido de particular; 

d. Nos casos de emergência, caracterizada a urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a segurança da FUB, pessoast r obrasebert 

e. Nas compras de pequeno vulto, entendidas como tais as 

que envolverem importância inferior a 5 (cinco) vêzee 

o valor do maior salário mínimo mensal; 

f. Nas compras de materiais que, a critério da FUE,dever 

ser padronizados. 

5.8. A utilização da faculdade a que se refere a alínea "d' 

do item 5.7. deverá ser imediatamente objeto de justif . 

 cação, perante a autoridade superior, que julgará do 

certo da medida e, se fôr o caso, promoverá a responsab 

lidade do funcionário. 

5.9. A publicidade das licitações será assegurada: 

a. No caso de Concorrência, mediante publicação em Orgã 

oficial e na imprensa diária, com antecedência mínin 

de 30 (trinta) dias da notícia resumida de sua abert 

ra, com indicação do local onde os interessados pod 

rão obter o Edital e tôdas as informações 	neces$ 

rias; 
b. No caso de Tomada de preços, mediante a afixação de 
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ditai com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, E 

local acessível aos interessados, e comunicação ás E 

tidades de classe, que os representem. 

5.10.0 Edital conterá: 

a. Dia, hora e local de recebimento e abertura das pz 

postas; 

b. Quem receberá as propostas: 
c. Condições de apresentação de propostas e da particir 

ção na licitação; 
d. Critério de julgamento das propostas; 

e. Descrição da licitação; 
f. Local em que serão prestadas informações e fornecida 

as instruções especificas e outros elementos necess 
rios ao perfeito conhecimento do objeto da licitaçãc 

g. Prazo máximo para cumprimento do objeto da licitaçãc 
h. Natureza da garantia. 

6. DO RECEBIMENTO E GUARDA DE MATERIAL 

6.1. São õrgãos competentes para o recebimento de material: 
a. Seção de almoxarifado do Serviço de Material; 
b. Seção de Material da PU; 
c. Seção de Material da UISS; 
d. Seção de Aquisição da Biblioteca Central; 
e. Seção Administrativa do Restaurante Universitário. 

6.2. A entrega de material á FUB far-se-á nos locais índio 

dos nas Notas de Empenho, oportunidade em que o órgão r 

cebedor atestará seu recebimento, que poderá ser cond 
cional. 

a. O recebimento condicional se dará sempre que o Orgã 

recebedor se julgar incapaz de avaliar a qualidade d 

material, ou quando se fizer necessário alguma nrov 

ciência por parte do fornecedor; 
b. Nos casos de necessidade de verificação da qualidad 

do material, o órgão recebedor nromoverã o exame té 

nico, solicitando a expedição do laudo respectivo; 
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c. O recebimento definitivo sõ se dará depois de feitos o 

exames e emitidos o parecer técnico, ou complementares a 

providências solicitadas ao fornecedor. 

6.3. O recebimento definitivo será atestado, na Nota Fiscal,pel 

órgão recebedor, que a enviará ã Contadoria Geral para 1 

quidação da despesa passando pelo Serviço de Patrimônioqu, 
do se tratar de bens patrimoniais. 

6.4. O material entregue estará sujeito á verificação quanto: 

a. Aos documentos fiscais do fornecedor; 

b. Ao tipo de embalagem e quantidade de volumes; 

c. A quantidade de material; 

d. As condições e especificações constantes da Nota de Emr 

nho. 

6.5. Através da Nota de Entrada elaborada com os dados da Not 

Fiscal, será efetuado o competente registro na Ficha de Pi 

teleira. 

6.5.1. Os órgãos descentralizados que efetuem compra diret 

deverão remeter semanalmente as Notas de Entrada 

Serviço de Material. 

6.5.2. Todo material recebido é passível de tratamento pal 

sua conservação. 

6.5.3. Ocorrendo deterioração, danificação ou quebra de r 
terial do "fundo de estoque" do almoxarifado centre 

o Serviço de Material comunicará o fato ao Diretc 

Administrativo, que decidirá sóbre a conveniência c 

se expedir uma "requisição de baixa". 

6.5.3.1. Na Prefeitura Universitária e na UISS esi 
autorização será dada pelo Prefeito e pe: 

Subdiretor Administrativo, respectivamente 

7. DO ESTOQUE  

7.1. Caberá ao Serviço de Material manter em estoque os 	ma' 

riais de consumo de uso constante, em quantidades suficiem 
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para atendimento da Universidade. 

7.2. Os materiais de uso especifico das unidades referidas nas 

lineas b, c, e d, do item 1.2.2., poderão ser estocados eI 

suas dependências. 

7.3. Os estoques existentes naqueles órgãos descentralizados si 

rão escriturados isoladamente, resultando da sua adição al 

estoque da Seção'de Almoxarifado do Serviço de Material, I 

Fundo de Estoque. 

7.4. Na falta de qualquer item de material na Seção de Almoxar . 

 fado do Serviço de Materiais  poderá o chefe do Serviço, mi 

diante prévia consulta, lançar mão dos estoques existente 

nos órgãos descentralizados, desde que se trate de materia 

de uso geral (ver item 3.5. da Distribuição de Material). 

7.5. No caso de material de uso especifico, o Serviço de 	Mati 

rial só poderá lançar não dos estoques dos órgãos descentr+ 

lizados se isso não prejudicar a Unidade em que o mesmo si 

localize. 

7.6. E expressamente proibido estocar material necessário parao 

sumo por mais de 30 dias, salvo nos órgãos descentralizado, 

8. DA DISTRIBUIÇÃO DO MATERIAL 

8.1. As requisições de Material de Consumo serão feitas pelas u: 

dades ao Serviço de Material, ou aos respectivos órgãos di 

centralizados do sistema, através de requisição de materi, 

e poderão ser: 

a. "Requisição para consumo" - quando o material é retira 

da Seção de Almoxarifado, do Serviço de Material ou deq 

quer órgão descentralizado e se destina ao consumo imed 

to; 

b. "Requisição de transferência de material" - quando hátr 

ferência de material do Serviço de Material para os 

gãos descentralizados ou entre os últimos devendo ser e] 

tida pelos responsáveis por tais órgãos; 
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c. "Requisição de Baixa" - no caso de danificação do meteria 

8.2. Cada unidade indicara, anualmente, os Nomes do servidor e de 

seu substituto autorizados a emitir requisições de material, 

cujas fichas serão registradas no Serviço de Material ou na 
órgão descentraliZado, em formulário próprio. 

8.2.1. As unidades deverão comunicar imediatamente ao Servi 

ço de Material ou órgão descentralizado o cancelamen 

to de qualquer autorizarão concedida. 

0.3. As requisições de material estocado, constantes do catalogc 

de Material, serão atendidas no prazo mínimo de 24 e máxime 

de 48 horas. 

8.4. Se, eventualmente, a Seção de Almoxarifado estiver em falta 

de qualquer item constante do Catálogo, a unidade devera ser 

cientificada imediatamente sôbre o provavel atraso, ou da ne 

cessidade de emissão do "Pedido de compra". 

8.5. Se existir o material requisitado em qualquer dos órgãos de!. 

centralizados, podera o chefe do Serviço de Material autor] 

zar o atendimento da requisição, mediante prévia consulta. 

8.6. Az requisições de material não estocado e de material 	nãc 

constante do catalogo, cuja compra dependa de processo,sOmel 

te serão atendidas no prazo mínimo de 30 dias. 

8.7. As unidades serão debitadas pelos valôres correspondentes al 

fornecimento de material, que serão avaliados pelo preço d 

Ultima aquisição. 

8.8. As requisições e as entregas de material serão feitas tend 

em vista o calendãrio de distribuição fornecido pelo Serviç 

de Material. 

8.9. lOpedidos de confecção de novos impressos de uso administr 

tivo devem ser feitos em separado, anexando modelo a ser su 

metido, previamente, à aprovação da Assessoria de Planejam 

to e Contróle. 
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8.10. As requisições per transferéncias implicam num deslocamento 

físico de estoque de material havendo uma escrituração pri 

pria para cada órgão descentralizado. 

8.11. As requisições de baixa são as efetuadas por ocasião de que 

bra ou danificação do material e terão também uma escritur! 

ção própria. 

8.12. Para requisição de material permanente e equipamento será ■ 
sado o formulário atual de requisição. 

9. DO FUNDO ROTATIVO PARA ESTOQUE  

9.1. Haverá nos órgãos de compra um fundo rotativo,  cujo valors 

rã fixado no início de cada ano, destinado ã manutenção do 

estoque mínimo necessário ao atendimento da FUB. 

9.2. Por ocasião das requisições de material pelas unidades os v, 

lOres correspondentes serão empenhados e debitados ã cont 

das respectivas dotações e creditados à conta do Fundo, par, 

reposição. 

9.3. Os estoques existentes nos diversos orgãos descentralizados 

também serão contabilizados nesse Fundo. 

9.4. O Serviço de Material acompanhará o contrôle das dotaçõcs r 

latives, de acOrdo com o Orçamento Analítico. 

10. DO CONTRUE PULO COMPUTADOR 

10.1.Depois de anotada a entrada do material na Ficha de Pratele 

ra, as Notas de Entrada serão remetidas ao Centro de Prece 

sarnento de Dados. 

10.1.1. As Notas de Entrada dos órgãos descentralizados 

rão encaminhadas através do Serviço de Material. 

10.2. As requisições de Material serão feitas através de cartão d 

requisição de Material. 

10.3. Havendo alteração de valor do estoque, o C.P.D. emitirá, 

manalmente r etiquetas de contrôle,que serão afixadas nas 1 

chas de Prateleira. 
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10.3.1. Sempre que estas forem afixadas, haverá obrigatória 

mente uma verificação do saldo da etiqueta com o da 

ficha de prateleira. 

10.4. Mensalmente o C.P.D. expedira os seguintes mapas: 

a. Mapa de Consumo p/Centro de Custo; 

b. Mapa Geral de Consumo; 
c. Mapa Geral de localização do Estoque Físico; 

10.5. A escrituração de que tratamos itens 8.10 e 8.11 serão fei 

tos pelo C.P.D. 

10.6. Para efeito de lançamento no Computador, os órgãos do siste 

ma serão numerados da seguinte forma: 

1. Seção de Almoxarifado do Serviço de Material 

2. Seção de Material da Prefeitura Universitária 

3. Seção de Material da UISS 

4. Seção Administrativa do Restaurante Universitário 

5. Seção de Aquisição da Biblioteca Central 

6. Almoxarifado do Instituto de Biologia 
7. Almoxarifado do Dpto. de rfsica 

8. Almoxarifado Co Dnto. de Química 

9. Almoxarifado da Faculdade de Ciências da Saúde 

10. Almoxarifado da Faculdade de Tecnologia. 

11. DISPOSIOES GERAIS:  

11.1.A aquisição de equipamentos e material permanente ser 	pró 
gramada nos 'órgãos próprios, aprovada pela Mesa Executiva e 

executada pelo Serviço de Material da Universidade. 

11.2. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as dispo 

sições em contrario. 

Brasília 	de fe ereir 	1971 
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